
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ÉNSA DE LICITAÇÃO N» 84/2019-PMB FOLHA n"

|?OCÈSSO ADMINISTRATIVO n° 173/2019-PMB: DISPENSA DE LICITAÇÃO N*" 84/2ai9-PMB
■  OBJETO' CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EDITORA E
WlCA PARANÁ PRESS S.A PARA FORNECIMENTO DE JORNAIS
SlÃRIOS para BIBLIOTECA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE
SDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
■f

líTERESSADOS: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E.CULTURA DE BANDEIRANTES-PR

^  AUTUAÇÃO
•o •

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação,

■m 22 de outubro de 2019.

Cibele^^^o^^an da Silva
Presidepte\da Comissão de Licitação
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PREFEITUl^ MUNICIPAL DE BANDEIRAmjLS

ESTADO DO PARANÁ

tíz:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras

Bandeirantes. 03 de Outubro de 2019.

limo. Sr,

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para CONTRATAÇÃO DE
ASSINATURA DE JORNAL FOLHA DE LONDRINA PARA ENTREGA NA BIBLIOTECA

MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 01 ANO, conforme termo de referência anexo.

Atenciosamente,

0OQ'iC fioolo^l

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Fi-ci Raíücl Proner. 1.45? - Centro - Cx Po.slal 281 CEP 86360-Ü00 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^t^mjmrrs
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 03 de Outubro de 2019.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para; CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DE JORNAL
FOLHA DÊ LONDRINA PARA ENTREGA NA BIBLIOTECA MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE
01 ANO, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

-======TWT0rap^eÃ5^ ZANARDO
SECRETÁRIOilClèNICIPALrDE^MINISTRAÇÂO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei RaFael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ^^ÍcpT
Departamento de Compras

Bandeirantes, 03 de Outubro de 2019,

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DE JORNAL FOLHA DE LONDRINA PARA
ENTREGA NA BIBLIOTECA MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 01 ANO. conforme termo de
referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Pemianente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

UNO lytÂHTlNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proiier, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^iiHD£iiuin-£r PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ftrSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA

o presente Instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

8.666/93.

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DE JORNAL FOLHA DE LONDRINA PARA
ENTREGA NA BIBLIOTECA MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 01 ANO, conforme termo de

^ referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A contratação do serviço
objeliva garantir aos dirigentes do Município o acompanhamento semanal das notícias publicadas e
circuladas em âmbito regional e nacional do país, o acesso às informações veiculadas pelos meios de
comunicação visa subsidiar os recebedores desta mercadoria para o adequado processo de tomada de
decisões além de fornecimento fonte de conhecimento e pesquisa para área de educação que utilizará
da mercadoria.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de Administração.

Bandeirantes, 03 de Outubro de 2019.

Ratifico a justificativa.

VALQUIRIA AWtREOlDA BONACINI MARTINS
SECRETARIA MÜNlIciPAL DE EDUCAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



l}^HDElnAN?£s PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECKETARiA DE ADMINISTRAÇÃO
Depai'tamento de Compras

SOLICITACAO

^ Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para contratação de assinatura de jornal Folha

de Londrina para entrega na Biblioteca Municipal, pelo período de 01 ano, conforme termo de

referência em anexo.

Bandeirantes. 03 de Outubro dè 2019

VALQUIRIA AP^ECI&A BONACINI MARTINS
SECRETARIA I\(j1jNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^a>ioHtu«r£j PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO V V
Departamento de Compras

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DE JORNAL FOLHA DE
LONDRINA PARA ENTREGA NA BIBLIOTECA MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 01 ANO,
conforme termo de referência anexo.

ITEM QNT DESCRIÇÃO

Anuidade folha de Londrina - Biblioteca

I TOTAL

VLRUNT I VLR TOTAL

RS 478,80 R$ 478,80

RS 478,80

Bandeirantes, 03 de Outubro de 2019.

VALQUÍRIA APAREÒlDlA BONACINI MARTINS
SECRETARIA MlWiCIPAL DE EDUCAÇÃO.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Qiiipofolha
'{(ecomuflicaçâo

RuaPInui, 241

CídCfo - londiina/PR

CEP S60I0-4Z0

Fent: 433374-2020 ^^CPl
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Londrina, 03 de Setembro de 2019.

Assinaturas Folha de Londrina

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL BANDEIRANTES - BIBLIOTECA

CNPJ: 76235753/0001-48

ENDEREÇO: RUA SAG PAULO, 1427 - CENTRO - BANDEIRANTES - PR -
CEP: 86360-000.

•  Impresso + online.

•  Entregas diárias.

• Acesso online diário - Site ou aplicativo,

•  Clube do assinante ativo.

•  Logln e senha para acesso.

• Vigência: 12 meses.

»  Período: 10/2019 á 10/202Ü.

• Quantidade diária: 1

•  investimento anual: R$ 478,80

•  Forma de pagamento: Cartão de crédito/déb. em conta/boleto bancario

Dados da Empresa:

Editora e Gráfica Paraná Press S/A.

CNPJ: 77.338.424/0001-95

Insc. Est. - 902.204.58-03

Rua, Piauí, 241 - Centro



Rua Piau!. 241

C«ntro - Landilna/PR

CEP 86010-420

Pont 42 3374-2020

Vivnv.grupaf^naiSHoniuritjcau CD!n.b(

(te cnnuntcacâo

CEP; 86010-420

Londrina - PR

Grelce Brandão

Assinaturas - Folha de Londrina

43 3374-2341



10/10/2019 Assinatura -Asslnatolha - Folha de S.Paulo

AssiHç .-J FQlhn ASSINE A FOLHA E GAríHE 15 DIAS GRÁTIS

Cotn.ltcllw grtUi

Perl»S«,9C'm>(
(K.U.Wl«Pflt

Outrss Opçò«t

Preços válidos para:

• Entrega nc(s}estado(s)<)e Sbo Pauto
• Assinaturas de 7 dias por semana

Para alterar o local de entrega ou a paríod cldade, Cllqua aqui)

SeanrftMi- Uguu
0«I)S-01S4000

Assinatura mensaí

. RS114,90/m&s

Assinatura somestral Assinatura anual

Kiler Ooieonle* Valor Doseonle'

RsesG.oo m
r Avisto

Rt 1.239,90

>6x RS 10993 trOroBiMe no omUibl
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RS 191340 32%
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rtíoflw entrepa oasooorrjplfl/es traiuHís. a moiença dasua ísstMtim Mri cWiaadx contoime prsníoçSo.

Escolha a forma da pagamento

Coriilo de crédito Débito em conto corrénlo

Dados do assinante

ttoiiieesinpfcis

Tipo (to Psuo* RTslea v

Etoadech^l rsotoiro r

KaÉelnránlo

r^ Quero taoeOerinrormatOee sobre novidades. promojOes vsnadas e otortas dllocsnetadasde GrupoRolba «
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Assine Estadão - 'Impresso em casa'

Assinatura

2

Identificação

3

0 ASS1NATURAÍ5®@LHIDA. Alterar ̂

1-:^

Impresso "todos os dias"

+ Digital Completa

por R$ 54,90/mês

inclui "O Estado de S. Paulo" Impresso com entrega todos os dias, acesso ao
Estadão com hr, aplicativo lOS e Androld, versão digital. Acervo Estadão,
Clube+ Estadão e BR Político

Sumário do Contrato

2  IDENTIFICAÇÃO

Entrar Cadastrar
Recuperar

senha

COM FACEBOOK COM GOOGLE

Ou corti e-matl

E-Mail

Senha

ENTRAR > I

Preencha o campo abaixo com seu e-mail e receba prw«fSKfe.
um e-maíl com as instruções e o link para criar ^

Wtp5:/;as^ne.®5taclao.com.tJr/subscribe/esladao-impre9SO-em-cBsa-5490.aml00082?gciid=EAIaiQobChMluvfYkpWS5QiVO18Neh0NUg_7EAA... 1/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAMIE^
ESTADO DO PARANÁ /Úí "

PROTOCOLO NUMERO: 173/2019-PMB Bandeirantes-PR, 22 de outubro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 84/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EDITORA E GRÁFICA PARANÁ PRESS S A
PARA FORNECIMENTO DE JORNAIS DIÁRIOS PARA BIBLIOTECA MUNICIPAL DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, através do tipo de
procedimento em referência, com prazo dc fornecimento de 12 (doze) meses, conforme facultado pelo inciso
II do art. 24 da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412/2018 de 18 de junho de 2018.

Informar que os valores são compatíveis com os praticados no mercado, conforme orçamentos
apresentados pelo Departamento de Compras.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele ÔusroVo Fomofan da Silva
Presidente da Comissão de Licitações

À Assessoria Jurídica do Município dc Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner 1457

Bandeirantes-PR

R Frei RaTnisl froner I^IS? Cx. 1'itslai 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-maÍl: lii;iliicao@bimdcirai«es.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 173/2019-PMB Bandcirantes-PR, 22 de outubro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 84/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade e, cm seguida a Assessoria Jurídica.
Informamos que. o valor global para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EDITORA E GRAFICA
PARANÁ PRESS S.A PARA FORNECIMENTO DE JORNAIS DIÁRIOS PARA BIBLIOTECA MUNICIPAL DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR importa em RS 478,80
(quatrocentos c setenta c oito reais e oitenta centavos).

Colha-se manifestação

Cibele ToplBÍáa,^ Silva
Presidente/datCotlT^ão de Licitação

' Jdãaá^beijló Cdsrao

Marcos Del^raes

11 l-rei Rafael Pnmcr 1457 Cx. Posiul 281 CKi' 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - K-mail: licilacao(í/;bandcirant«,pr.gov.br CNI'176,235.753/0001-48



prefeitura municipal de bandeirant^
ESTADO DO PARANÁ

ppBTARtA W1.460/20Í9

UNO MANirnS, Prefeito Munldpal de
BandeiraoteSf Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais^

RfíSOLVS

Art. 1® - Ficam nomeadoSi a partir desta data,
para compor a Comissão de Udtaçâo para o eMitído de 2019. os
Ldonários OBEIJE GUSMÃO FONTOLAN DA poittdora da
Carteira de Identidade RG n» 7.669.093-0/SSP/PR, msmm no CTF sob n
004459 549-78: LUANA RIBEIRD GOULART BARBOSA, portadora da
Car^lrade Identidade RG n« 9.647.474-1/SSP/PR, Perita -o CM
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, p^dor da Carteira de
Identidade RG n« 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob "
651946 249-72, sob a presidência da primeira, e como
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

Art 2® - Revogam-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Munldpal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de

Prefeito Municipal



PUBLICACAO

O prçsente ato foi publicado na edição
n'965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n® 5.249/95



MtE^nVRA MimCIPAL DEBANDEIl

ESTADO DO FAXANÀ

UNO MARTIf^ Prefeito Municipal de Bandeirantes.

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

Art 1® - Fica nomeado, a partir desta data, para
compor a Comissão de Lidtação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÔNIO DONIZETTI DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG n® 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 673.245.259-2a em
substituição ao servidor ALEXANDRO BERETTÂ, nomeado pela Portaria n®
1.460/2019.

Art 2® - Face a exoneração da servidora pública
LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES, portador
da Carteira de Identidade RG n° 3.427.088-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n®
590.505.609-97, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art 1®, da
Portaria n® 1.460/2019, na condição de titular.

Art 3® - Fica a servidora JUUÂNÂ CARVALHO
PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n® 6.332.7B6-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob n® 048.111.449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, na condição de suplente.

Art 4® - Permanecem inalterados os demais
dispositivos da Portaria n® 1.460/2019, de 08/01/2019.

Art 5® - Revogam-se as disposições em contrário.

Hdiüdo da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de julho de 2019.

PrefeittÍMÍmicipal

SBttBÍRlfwlFnMr «PI4S7-QjxaFB«^ai •CEPa6J6(HI00-Ta:{43)3SI34£U-F«x3&12.J322 cCNPJ7&23S.7i3.«Nl.a



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
■  1015 do dia 10/07/2019
do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário
Portaria n° 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 173/2019-PMB Bandeiranies-PR. 22 de outubro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 84/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EDITORA E GRÁFICA PARANÁ PRESS S.A PARA FORNECIMENTO DE
JORNAIS DIÁRIOS PARA BIBLIOTECA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o
presente parecer, sobre a disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatórlo no
Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio ílnanceiro igualando-se suas despesas com suas
receilas. dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário c a real disponibilidade finaDccira, ou seja, só será feito o empenho após a
devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA

liDUCAÇÃO F
CIILTUR.^\

DESPESA

FONTE

670/104

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRA.MATICA

OJ.OOI.12.361.1201.6006

3.3.00.39.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS si;rvk.'os de ti:r(:f.iros -
PFSSOA jurídica

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará obsetvando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixandi>-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório. por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 22 de outubro de 2019.

Jaciani-Gpolina Milani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frel Rafuel Prwier 1457 Cx. Postai 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - H-mail: üdiatao^bamlciranttó.pr.gov.br CNPJ 76.235,75.3/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NUMERO: 173/2019-PMB Bandeiranles-PR, 22 de outubro de 2019

Ref.: Dispensa de Licitação - 84/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirante;

PARECER FINANCEIRO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EDITORA E GRÁFICA PARANA PRESS S.A PARA FORNECIMENTO D
JORNAIS DIÁRIOS PARA BIBLIOTECA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA D(
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO: R$ 478,80 (quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta centavos).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta fonnulada pela Comissão Permanente de Licitação, infomio que:

(^) Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Le
8666/93 para o exercício de 2019, no montante de RS 478,80 (quatrocentos e setenta e oito reais e oitent
centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 22 de outubro de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos
(■^) à vista.
( ) à prazo.

Origem de Recursos;
(Íj) Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 22 de outubro de 2019.

Eustáquio Nwalhães Trindade
Secretário de Fazenda

« F.-, U57 C. Ml CEP - El-EE CNl.



Município de Bandeirantes

Solicitação 487/2019

Termo de Referência

SelleltatJo-

Quantdadíehiiòm

487 Contratação de Serviço
Rnlti-lliml»

Cóípo Noto

3116565 VALQUIRIA APARECIDA BONACINI MARTINS

22/10/2019

Processo Gerade-

638/2019

30001 Departamenio da Conissâo Recreativa e Esportiva Municipal - CRB^

ÕrgâD

03 SerRETARiADeaOUCAÇÃOECaTURA

Pagamento
Perra

Avista MaowMTEAFR

Entrega.

íocsi

CJEPARTAMENrODECOMPRASQAFREFErnJRAMUNICIPALDEBAICERANTES-FR 12Msses

Descrição:

coktrataçAO de pessoa jurídica para fornecimento de jornais diArios para a biblioteca municipal da

SECRETARIA DE EDüCAÇAO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

* Justificativa:

CONFORME JUSTIFICATIVA CONSTANTE DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Uee

001 Lote 001

Código Nome

009286 ASSINATURA ANUAL DE JORNAL DIÁRO DE CRICULAÇÃO REGIONAL
Unidade Quentldada

UN 1.00

Unitário

03SECRETARIAOE EDUCAÇÃO E CULTURA
001 OEPARTAl^NTO DA COMISSÃO RECREATIVA E ESPORTIVA MUNICIPAL - CREM

12.361,1201.6006 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3,80 39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURlOlOA

00104 Demais Impostos Vinculados é Educação Básica
Do Esercicio

TOTM. GERAL

Subtotal por fonte de recurao e eetite do deaaeaa

(13.001. . itn .10.31. f.íioí,

"«1 O0l-".'r. ri:::!- •"•■OJ 3,FnT.-.- "
47","0

176.80

VALQUIRIA DA BOlUCim MAimitS
OUnle

Ernsttipo'
ImECARLOSSrnAra-gsão »ijT



«WDEIRMTZf

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /-TT-s.

PROTOCOLO NUMERO: 173/2019-PMB Bandeirantcs-PR, 22 dc outubro de 2019,

Ref.: Dispensa de Licitação - 84/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EDITORA E GRÁFICA PARANÁ PRESS S.A PARA

FORNECIMENTO DE JORNAIS DIÁRIOS PARA BIBLIOTECA MUNICIPAL DA SECRETARIA

DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de

licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

EDITORA E GRÁFICA PARANÁ PRESS S.A PARA FORNECIMENTO DE JORNAIS DIÁRIOS

PARA BIBLIOTECA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR que faz com o fulcro no inciso II do 24 da Lei 8.666/93,

autorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada através de vários documentos

integrantes do presente processo. Dai porque para regularização fica, pois formalmente reconhecida a

Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO;

Cibelelgí^Md Fom^n da Silva
Presidente da\Çeiíms%).deXicitação

íoâoAS^ehoCjbsmo

rcos aes

Mcínbr»,

RF™ U.M Pronsr 1457 Cs. Pcaal 281 CEP 86J60000 Tcl.; 45 5542-4525 - E-m.it W».@b»d.l.».c..p..8ov.Ps CNPJ 76-255.753/(.™>M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 213/2019.
REFERÊNQA: Proc. Administrativo n". 173/2019. Dispensa de Licitação n". 84/2019.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EDITORA E GRÁFICA PARANÁ PRESS
S.A. PARA FORNECIMENTO DE JORNAIS DIÁRIOS PARA BIBUOTECA MUNICIPAL DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

RELATÓRIO.
Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento

administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n". 84/2019, cujo objeto é a aquisição de
Jornais para a Biblioteca Municipal.

Consta no presente certame: solicitação da Diretora de Compras e do
Secretário de Administração; justificativa; quantitativo; orçamentos; encaminhamento da
Diretora de Compras; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; despacho de
encamiiüiamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatório.

na Lei n". 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Rua l-ra Rafild Pimcr 1457 - ceatm- CEP 86.36(MK)0 - Td.; (43) 542-4525 • EmuI lidacaog^wodeáamet pf.eov.hr - CNPJ/MF 76.235.753.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
.jpecifícados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formaL praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infi'aconstitucionaL

Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que
vem disciplinada na Lei n® 10.520/2002, uma vez que o seu art. 1° assim dispõe;

Ari. 1° Para aiptisição de bciis c serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão,
que será regida ;mr esta Lei.
Parágrafo única. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles aijos
padrões de desempenho c qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

É importante observar que no pregão não há limitação econômica,
inexistindo valores máximos ou mínimos para a escolha desta modalidade. Reafirma a idéia Di
Pietro, ao ensinar que o "pregão é n modalidade de licitação para a aquisição de heus e serviços comurts,
qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de
propostas e lances em sessão pública". (Di Pietro, Maria Sylvia Zanella, Direito administrativo, 22. ed.
- São Paulo: Atlas, 2009, p. 386).

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em
primeira análise, vale-se de discricionariedade para eleger a modalidade adequada de licitação.
Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666 traz a descrição de cada modalidade nos
parágrafos do art. 22, abaixo colacionados:

Art. 22. São modalidades de liàtação:

I - concorrência;

II - tomada de preços; y"
III - convite; ^
IV'Conairso; ^
V'leilão.

Ruo FreiRofoBlftnncr 1457-ccntn>-CEP86.3604X)0-Tcl.:(43>542-4525 -E<nBÜ lictec#ogftioiiddnmtcs.pr.gi>v.br-C'NPJ/MF76Í3S.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAPÍIES

ESTADO DO PARANÁ /W^L_

§ 7" Concorrêitdii é a tmlnlidade de licitação entre ijiiaisqiier interessados que, ua fase inicial de iiabiiilação
preliminar, compraiwin poluir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de
seu objeto.
§ 2" Tomada de preços é a iiiodalidade de licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que
atenderem a todas as condições exigidas para cadastrainento até o terceiro dia anterior à data do recebimento
das propostas, observada a necessária qualificação.
§ 3" Convite c a modalidade de lidtação entre interessados rio ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou
não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administratioa, a qual afixará, cm
local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente
especialidade que manifistarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da
apresentação das propostas.

Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da
^dministração Pública, o legislador traz no art. 23, § 4° o seguinte trecho;

§ 4o Nos casos cm que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer
caso, a concorrência.

Assim, tica a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
inlraconstitudonal especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso n c/c o artigo 23, indso ü, "a", da
referida Lei.

Art. 24. É dispensável a licdtação:
(...):
H - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na

^  alínea "a", do inciso lí do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos fiesta Lei,
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos l a llf do artigo anterior
serão determinadas cm função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contratação:

U;
II - para compras e serviços não refiridos no inciso anterior:
a) convite - até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

Em relação aos valores expostos no artigo 23 da Lei 8.666/93, o
Decreto n". 9.412 de 18 de junho de 2018 atualizou as importâncias inerentes ao teto estabelecido
por cada modalidade de lidtação:

Art. 1" Os valores estabelecidos nos incisos } e II do caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de
27 de junho de 7993, ficam atualizados nos seguintes termos: y
U; /
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: /

RuuFná 1457-«iUn>-C3sP8C,36(M)00-'rcl-; (43)542-4525 -E^nail licilaca{>gibiinJmninU».pf.B»v.bf-CNPJ/MF76^5.7S3/COTI-48
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a) lia modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais);

b) na niodnliiiade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão,
quatrocentos e trinta mil reais).

Art. 2" Este Decreto entra em vigor trinta dias apôs a data de sua publicação.

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos acima
observa-se a possibilidade de dispjensa de licitação nos casos de compra e/ou serviços no valor
de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seisantas reais). Resta evidente que os valores orçados deverão
Kontrar-se abaixo do teto permitido em lei.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadiamento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jimdico.

Deve, ainda, a Administração se atentar se os valores orçados estão
dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando os
recursos públicos de qualquer prejuízo.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos
termos do art. 24, ÍI da Lei n" 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

É o parecer, salvo melhor juizo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qu^quer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 e^ítendimento do ST] no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 23 d^outubro de 2019.

LcoU^ourenço Carrasco
OAB/PR Ji". 47.683.

Ruu Fiuí RaFad Piuncr 14S7-cQitio-CEP86.3<i0.flU0-Td.; (43) 542^525 <3-111101 l>eilaeso^)hankirai)bs.pr.S(iv.br-CNPJA4F76.233.7S3A(X)l-4íl
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m
MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDITORA E GRAFICA PARANA PRESS SA.

CNPJ: 77.338.424/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiídade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasii (RFB) com
exigibiiidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibiiidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina suá desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
,sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http.7/vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08;00:30 do dia 30/05/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 26/11/2019.

Código de conlrote da certidão: 9086.FC47.6A4D.53DF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB;
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme. Léi n® 9532/1997.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇ/» DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: EDITORA E GRAFICA PARANA PRESS S.A.

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 77.338.424/0001-95

Certidão n': 185419082/2019

Expedição: 03/10/2019, às 15:25:38

Validade: 30/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que editora e grafica parana press s.A.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a> no CNPJ sob o n°

77.338.424/0001-95, coxíSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em face do. inadimplemento de obrigações estabelecidas

no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade

suspensa:

?0 .S4CO-02.2005.s.09.0019 - TRT 09' Rsgião •

02f3;."0-45.200b.5.09.0019 - TRT 09' RagiSo **

aoni43tí-in.2010.5.09.0019 - TRT 09' Ragião *

0001146-31.2010.5.00.0023 - TRT 09' Região *

C34050l)-r;.20Ü'í .5.09.0513 - TRT 09" Região **

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.

** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 5.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

GRAFICA PARAMA PRESS S.A.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A., § 2®, da Consolidação das Leis do

mivi;an e £ugití:,3'&^s; ciicitutst..jus.i!r



1BS4Í9G83/2019. Página

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TR/iBALHO

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

suficientes.

.Mvtdiifl e Bagofl.t.aeu: cnttt»car..jufl,i)7-



Conslita Regiiarlclade do Errpregador

in ir: ri i i .r

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS-CRF

Inscrição: 77.338.424/000l-95
Razão Social: EDITORA e grafica parana press sa

Endereço: R piaui 241 / centro / londrina / pr / 860io-909

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:19/10/2019 a 17/11/2019

Certificação Número: 2019101901395070946111

InfonTBção obtida em 22/10/2019 10:02:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//cofisu!ta-crf,cal)a.gcwbr/consiJltacrt/pages/ooiisiJltaErrpregador.jsf



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N" 020734284-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.338.424/0001-95

Nome: EDITORA E GRAFICA PARANA PRESS S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.i Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 31/01/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

A»S>IU tM >
Smt» tfa MWW ita/IKOir tS.-21 lí)



03/10/2019 Receita Federal do Brasil

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCIliOAO

77.338.424/0001-95

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL 25/11/1976

NOME EMPRESARIAL

EDITORA E GRAFICA PARANA PRESS S.A.

lIrULO DO E.STAÜElLCtMENIO (NOME Oli FANtAStAl
FOLHA DE LONDRINA

PORTE

DEMAIS

COUlüO F. DESCRIÇÃO ü« AUVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

S8,22-1-01 • EdIçSo Integrada élmpressSo de jornais dlérloB

COOKJOC DESCRIÇÃO DAS ATIUIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Intofmada

CÜDIGO £ DESCÍIIÇAOOA NATUHEEAJURlOtCA

20S-4 • Sociedade AnOnlma Fechada

I LCGRADOURO

. R PIAUÍ
NUMERO

241

I COMPLEMENTO

CEP

.86.010-909
EAlRROíDISTRITO

CENTRO

município

LONDRINA

CNDESeçO ELETRÔNICO

EME FEDERATWO RESPONSÁVEL (EFH)

SITUAÇAO CAüAs rnni

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I SfTUAÇâOESPEClAl DATA DA SITUAÇAO ESPECtAJ.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/10/2019 ás 15:20:41 (data e hora de Brasilia).

hltps://www.rcceit3.íazt'ir)da.gov.br/PessoaJundica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Soljcílacao.asp



Secretaria cia Fazenda

fí« •.'üla F'H Sefanat

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Carticiíca Nfirrativa ue Iciojcistência de Iriscrição de Nome
Empre-sariíd ou CNPJ no Cadnstro de Contribuintes do ICMS

O CNPJ raiz 77.338.424 está inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS da
Secretaria de Estado da Fazenda do Paraná.

Emitido via Internet Pública (03/10/2019 15:19:45)
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KDi roUA K GKÃFICA PARANÁ PRCSS SA

»A UKNOMINAÇÀO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO

CAPÍTULO I

Arl.l - hdilulii V CirálicM Paraná Pross ,S.A. |>c.\soii juríJicii de dirviio privado,* **
adiante dciioiniiiadii siiiipleiiiwiitó Coinpanliiu. c uma sociedade anVmima.
rcitfnciü-se pch» prusenie Eslalolo e pela lugislaçüo jiplicávcí.

■ • «<

Art.2 • A Cíimpanijiu icin pur olijetivo a edi^-ãu. Iiuprv.wui, \ciula üc jornais,' •
.Mitrfis purirtílicnv, li\rn). e propagniida. e conii-fciaIi7..xilo de midiawcb "
iliíciarneiiii: mi jwla pai licipaváo no capitai dc omais empresas.

Arl..V . A Comp.niihia lem sede e íoro «a cidade Ue Londrina. Estado do Panuiil
podendo instalar oii suprimir tiliul.v, sucursais ou cscritóiios cm qualqutjr pano
do lemtóno nacional, observadas as fcsiriçOes legiii.s c reguiuinentntc.s.

Afl.-I" - A Coinpaidna lem duntvfm indeteniiinada.

CAPITULO II

DO CAPITAL E DAS AÇÕES

Afl.5" - O capiui social da Companhia é dc RS 2.';y'J.-J22.(HJ {Dois milhões
iK)vvceiiKj> i- noventa e nove mil qualroceiilos e vinte e dois reaisj dividido em
2.5lHJ.(XJü (dois milhões e ipaidieinos tnil) avOcs urdindrias c -199.422
Iquatroccntos c noventa e nove mil, quatioeciiios c vinte e dois) avôes
preferenciais, ambas jiominnilvas, sem valor nominal.

Punigrafti Priiiictru — A Companhia {»cidcíã cniiiii avões preferenciais aii' o
limite fixado cm lei.

Parágrato Segundo - .-\s ações pfelcYcnciats nái' tcin dtmílo a voto. mas
gozariiu dc pnoridade no reembolso do capital no ca-so de liquidação da
Companhia, sem diiciio a prúmio.

Ihirúgrnru Terceiro - P.nrn fins de participaváii tio.s lucros e bens da Sociedade,
as 3çf'e.s ordiiniiias i- preiercncmis terão u inesino iraiainento.

J'!ir;íyniln (Jinirm - Tanto av nçõe.s ordinárias conm as ações prefeicneiai.';.
(3o;ieiãt> -.Cl conseiiiilus de itiii.i espsície cm ontia. .i soniadc do aciunisla. desde
i|«c o i>cdid« seja feito mn csctilo à Coiiipanhia. observado o disposíii no
l^aràgrafu Piinieiro deste nilígu e ressalvado, também, que as ações ordinárias
deverão ser .semjjre dc propriedade dc pessoas físicas.



CAI»ÍTüLO llí

DA ASSEMBLÉIA GEUAL

ArLft" • As reíiniüss <lc AssumbliíiH Geral, sua convocação, iiislalaçáo
|jii)cc<liiiiciiui. hum assim, .seus inidcfo.s c euiiípciôiicia. ohcdccum au {]»(?
csiahelcctf a l,ei c «.siu I-.siiittilo, licvciido ser secroimijulas por pc.s.soii escolhida
pelu Prc-sidenie tia .Mesa.

CAEITULO IV

I)A ADMINLSTKAÇÂO

Arl.T~.A adminisiraçSo da Companhia compele àDiiciona.

SEÇÃO I

DA DIKETOltIA

Ai-l.S" - A Diretoh.1 da Conipanhia auistiiui-se di^ no inínimo 02 (Dois)
inerabro.s. sciitly I fUm) Dircior .Siípcrinlcndente e 01 (Um) Diretor sem
desitiliuçüo luipecial. eleiui pela Assembléia GeruI e com miiiiduto de um uno.

Arl.í»' - A Dhvioria lem ampla e cabal aiiinnoniia dc ação visando à realização
du'. objelivos sociais e ii prálicu dos ain.s necessários au normal fuiicioiianienio
lia Companhia, inclusive os :ho.s que íniponcm em aquisição oii alienação de
i'i'iis nnoieis. etmsliiuiváu de õims reais e a preslaçào de parantias a obrigações
de (eicciro.s

Ptiriignilo 1 - A Compiuiliia e.siá legicimuinenie represeiiiuüa, nu J^aís ou no
exicrior, nos aio.s que cnvolvum responsabilidade, se o rcsjjeclivo documenio
estiver assinaiin por 2 Diretvtres cm cnitjimio, oii .TÍndn por procuradores
eoiisliliiídtis ibníia dlspo.si:i mi ailiyo 12".

l';u áyrafo 2 - Ocoríea.lo a tacâneia oii impcdimeiiiu temporário du cnigo de
Diretor II seu substituto sera eleito em As.sciubléia Genil conrorme as leis que
icgvm este Esiaimo para esse llm.



Art.lO". Ci-miwic uo Diretor S»i>crinlcmictilc :

»  .iml'UÍíúi:> vüiik:cíl1ca.s ilc ciiíia dlrcUT
♦ Dcsiaiiíir u Diicfor que deve substiiiiir, cumulativamente outro Diretor cm

s«u imjvetliiiiwiio lemporArío. ;

Arr.11*-CompcffG A Diretorin:

• Convocar a Assi-ntblcia Cieial; ;

•  iilutioiar. o lulultirio aiuiiil; ;
• Oryanizar os serviços du Companhia , provendo setis cargos v liiiiçõcs
•  Dirigir os negócios ordinários da Coinpnnliin e lixar as miniius gorais a

serem observadas pela Oerêiiciii dc Dcpailamciilos;
• Rxar a oriciitaçSo gerai da política csiraiêgiea. admíiiiMrativa e

njn:nicional da Companlua;
•  lixamifiar a qualquer tempo os livros e pajíéis da Companhia e

matiifcsiar-se previumenie sobre atos. contratos e operações segundo
deUTimiieiii evlc nsiatuio. Ucgimciuo Interno ou n seu critério;

•  Fixar os cnléiios hásicos da administrnçãii do Pessoal;
•  Hscojher e destituir os amlilorcs indcp;,'ndentes:
•  Apiov.is o UcgiiiiciUo Interno:
»  Deciatvir Uividendo iniernicdiário à conta do lucro líquido apurado;
»  Deiílicuit -.«11110 a aquisição e alienação de itens imóveis, a (itiaU|iief titulo;
• Deliberar sobre aciui.siç.ão e alienação direta e tmlircta tíe participações

socielãuas. sctupíc que essa participação rvptesenie mais do que iOtS do
capital social da Companhia investida;

• Deliberar sobiv atos qtte envolvam iransformiição. rti-são. cisão.
iiiL-urporaç.ãii e extinção de sociciliides das quais possmi ptirtlcipação
societária;

Arl.l2' - A DIn-lurin. itode constituir procuradores para rejirescninr a
Cuntp;ni!iia , .uiv a e puNsivamcnlc. em juízo ou t ora dele.

PunSgfnro único - Nos inslnimenios de procuração "ai| negotla" deverá constar
u extensfi.) diK i)i'Jeces conieridus. Iimitadk.>s à prática de atos necessários ao
nomtal úiiicitmainent.. da Companhia, niandulos esses com valid.ide nunca
siipenai a 11 rdcve) meses.

SEÇÃO 11

DAS NOIIMAS COMUNS À ADMINISTIÍAÇÁO



r._ü

Ari. 13' • On TiiiiiiclHlos <Ios Dírciona iniciam-se com o icnno de pusse de seus
tiiitiares eli:ilo> ini A-:scinbIéia Ccnd . sc dfio na própria Assembléia c findam-se:
com u invtt>liíii)ia de novos adininisinidurcs.

.Art.l4' - Coiiiivie a Assembléia Geral fixar a rcmuncraíâo dos membros da
Diretoria; a [emuneraçíio compreende mna pane fixa iiiensiil que süo os.-- -.
honon5rio.v e urna pane variévcl constante de percentagem sobre o lucro líquido
aprcscnimluciti cada ba];ii\ço. .

fni-áBi-afo Único - A verba do.s honorários c cia peiccnlagem de que trata este
artigo é global, ficaitüu sua distribuição, entre os Direu»re.s. a critério da....:.
Assembléia Geral. :

Ai*H5' • Ü vedado us membros da Direloria exercerem funções lulmini.siralivas
ein onlrtw sociedades, sem expressa aiimii/açno da Aasembléia Gcnil.

CAriTULO Y

JJO CONSliUiO FJtíCAL

Arl.16* - Com funcionamento nos exercícios sociais em que for inslnhido a
pedido de acionista, o Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros efetivos
e 3 i.très) suplentes, clvilü.v peia Assembléia Geral, que fixa a rcmimeniçflo dos
membros efeliviis.

Furúgrafu Único • Cada período de fimcionameiito do Coiiscllio Fiscal tcnnina
na primeirsi Assembléia Geral Ordinária após sua instalação.

CAPITULO VI

UO EXEKCICiO SOCIAL, BALANÇOS E LUCUOS

.\jl. 17" • O c.uTcíeio sttcial coincide com o ano civil.

Arl.lS" • O balanço geral é levantado no último dia útil do ano. podendo ser
levüjitados luianços semestrais, a critério da Diretoria ;

iVrl.iy - Du htcro liquido apurado cm bsihinço semestral além da dctnais
aplicações previsl;i.s cm lei. cicslina-sií:
a- .'5'iú (cinco por cciilo) para constiuiição da llcscrva Legal;
[}- 2SC'l! (vinie c cinco por cento) nu mínimo para pagamento de
dividendos aoi; aciunisias:



X- lüCv (dez porcento Jno mfnítno até 20% no mtísirao paro pagamento de
porcentagem aos arlminisiradores. ;

ParsignifiJ Onicu - O saiclo remanescente do Kicro liquido pani constituir um - •**
i-undo de Kesersa para aumemy de caintal. aií o thnhe deste.

CAl>n'ULO VII

DA LIQUIDAÇÃO

Arl.20' - A CuiupiíMliía entra cm liquitiaçiio no.s cüsd.s previstos nu tóí,
observuclii.s as normas pertinentes.

Londrina. 30 tlc Janeiro de 20I>

Scrgioj Dn^Sii va
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EDITORA E GRÁFICA PARANÁ PRESS S/A
C.N.P.J: 77.338.424/0001-96

SUMÁRIO DA ATA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA ASSEMBLÉIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA

1) Data: 21 de novembro cie 2018.2) Local: sede social, à Rua Plaul n" 241 Londrina-
PR.3) Horária 14:00hrs. 4) Quorum: Acionistas lilulares de 100% (Cem por cento) das
ações ordinárias representativas do capital social com direito a voto. 5) Convocação:
Dispensada conforme artigo 124°, parágrafo 4°, Lei 6.404/76, com a seguinte ordem
do dia, 1)- Proposta de eleição da diretoria. 2)- Composição da mesa: José Nícolas
Murla Mejia - Presidente: Paulo Sérgio da Silva - secretário, 3) Deliberações tomadas
por unanimidade de votos: 3.1) Aprovada a lavratura desta ata em forma de sumário,
conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1' da Lei 6.404/76. 4) Aprovada a eleição da
diretoria da seguinte forma: ALESSANDRAANDRADE VIEIRA, brasileira, divorciada,
economista, residente e domiciliada na AL. Ipê Rosa 590, Alphaville, Cep 86.055-782,
nesta cidade de Londrina Pr, portadora da cédula de identidade 3.149.721-3 SSP/PR
e inscrita no CPF; 864.270.919-72 como Diretora; JOSÉ NICOLAS MURTA MEJIA,
Brasileiro, divorciado, engenheiro, residente e domiciliado na Rua Maurício Alves da
Silva n'2'82. Vaie do Arvoredo, Cep 86.047-596. nesta cidade de Londrina Pr.
portadora da cédula de ídentidadell.006.378-4 SSP/PR e inscrito no CPF n'
744.969.561-87, como Diretor Superintendente, todos com mandato até a Assembléia
Geral do 2020, Os Eleitos declaram, sob pena da lei, de que não estão Impedidos por
lei especial e nem estão condenados por crime falimenlar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão. peculato, contra economia popular, a fé pública ou a
propriedade, ou a pena criminai que vede. ainda que temporariamente, o acesso a
função ou cargos públicos,5). Acionistas presentes; Alessandra Andrade Vieira e José
Nícolas Muita Mejia.
Ceitifico que o presente sumário de Ata é cópia fiel da transcrição á páginas do livro
de Atas de Reuniões de Assembléias Gerais n'02. escriturado na forma facultada pelo
artigo 5' cia Instrução Normativa n° 54, de 05/03/96, do Departamento Nacional de
Registro do Comércio-DNRC.

Londrina. 21 de novembro de 2018

Pauto-SBrg|õ da Silva
'  secretário

JUNTA COMERCIAL
DO fARANA

C£a?!F!CO O MGISTÍlO EM 21/12/2018 10:09 SOB H 20186065710.
PMTOCOLO: 106065710 DE 17/12/2010. COOICO DE VERIFICAÇÃO!
11S05580S61. HIRE: <1300009571.
EDITORA B GRAPICA OAHAHA PRESS O/A

LZAIQRO MARCOS RAYSEL DISCAIA
SECRETÁRIO-CERAI.

COBITIBA, 21/12/2018
inrw.onproaafaGll.pf.oov.br

A valtdAdo dQou.or.to. 80 Inprasao. fioo «uJoiM d eoa^iMvaçio do aud ouMAtlcldada noa cdapootlVOB portal».A volioaou IníotjEatitlo oou« respectivo* rrâdlgoo do voriUeaçdo



Município de Bandeirantes • 2019
Relação de Participantes

Processo dispensa 84/2019

CMIgo CNP^CPF

Pomecailoras nio anqiMdradWni W comptenanlv n^tSMXS
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Município de Bandeírante$-2019
Mapa da Licitação

Processo dispensa 84/2019
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Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por item

Processo dispensa 84/2019

Lotkm.LotaOOl

ttttnflDI; am ASSmAniRA«NUAt.DEJORNALDlAROOECRICULACAOREaONAL

1S4-6 B>rT0RAEGftAFICA1>ARANÃPRESSSA 77 33B424Xn)l-e5

Preto Unitário
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Município de Bandeirantes • 2019
Situação por lote/itens

Processo dispensa 84/2019

pfodute

Farn-clor CNPJCPF »ilii« _ _ _ M-«
LMBCOi-Lewail > : ].. I " "ÍV|ÍI~ • I '
n«ni001: S296 ASSINATURAANUALOEXRNALDlAROOECRICULA^ÃORECaONAt.

154.$ EDÍTQRAEGRAFICAPARANAPRESSSA 7r.3384Z4ant-S6 HSliMto FOLHADEIONDRWA

Preço UnIUrlo

ADQUIRIDO

üldo iiersicrvedcrça C01

□lüs ilcrv frioirsd» COO

QMe ilersOsserUs OCO
Olde ilereníDSftredas 000

Olde Itens ençAts 000

Oide ue» errfieudce ME 000

Emlidata' JOSECARlOSSIlTAnavereío 55Z3I
23nCI20191«:12.2l>



Município de Bandeirantes -2019
Vencedores por lote/item

Processo dispensa 84/2019

LM«0(n-LoM001

Fornecedor 1S4-6 EOtTORAESRAFICAPARANAPRESSSA CNPJ: 77.Ma4ÍW0m-»

Item 001 9286 - ASSINATURA ANUAt. DE JORNAL DIÂRO DE CRICULAÇAO

llensvanddov 1

FOLH A DE LONDRINA

Enlidopor JOSE CiVtLOSSrTTA ra\ersSa ££231
Z3'IQI20101>112.29



«fc«DEIMNT£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 173/2019-PMB Bandeirantes-PR. 22 de outubro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 84/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 84/2019-PMB - Prefeitura

Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EDITORA E GRÁFICA

PARANÁ PRESS S.A PARA FORNECIMENTO DE JORNAIS DIÁRIOS PARA BIBLIOTECA

MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos,

arquivados cm boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os

procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade

que proceda ao empenho, para que se dê continuidade no processo de contratação.

tAOFONTOL/CIBELEWSMAO FONTOLAN DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empcnlio.
//

LINO MARTINS
Prefeito Municipal

R Hrci Raluel Pmner 1457 Cx. 1'osUil 281 CKl' 8636()000 Tel.; 43 3542-4525 - R-mail: licUacao@bandciramcs.pr,gov.bf CNIU 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ f

PROTOCOLO NUMERO: 173/2019-PMB Bandeiranles-PR. 22 de outubro de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 84/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n° 1.460 de 08 de janeiro de 2019 e

1469 de Julho de Julho, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II e

Decreto 9.412/2018, a favor do fornecedor: EDITORA E GRÁFICA PARANÁ PRESS S.A

DISCRIMINAÇÃO

ANUIDADE FOLHA DE LONDRINA - BIBLIOTECA MUNICIPAL

TOTAL

. UNIT.

478,80 478,80

478,80

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EDITORA E GRÁFICA PARANÁ PRESS S.A PARA FORNECIMENTO
DE JORNAIS DIÁRIOS PARA BIBLIOTECA MUNICIPAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR no valor total de RS 478.80 (quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta
centavos), face ao disposto no Art. 26 da Lei n® 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente
instruído.

LINO^R^NS
Prefeito Municipal

U Frei Rafael Proner 1457 Cx. Po.stal 281 CF:P 863fiOflOO Tcl.: 43 3542-4525 - lí-mail; liciiaeao^banüeiranles.pr.gov.br CNPJ 76.235,753/0001-48
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• PR

OWmVü; PftuTOíiír, .pr*i lunJan^nlu n» 111 Ju > l*
jRtev ̂  ÜA L.i pr.iAa Jr k*u^uvú> c vLyPrik-u iin 12
likuelffiacsjufliyB; ItiJck.tcnitcptls^blf'
Elevar. KWH fiiruJancítuna alinea^b^tío invrvg I dtffnip«6S ila Lei
o" «.66&V3. lie 21 de iratio ie IW3, tnide m ««u «rC*« "l»
imcnoe (lüNsco, a imaa ll»i>u liiuaTtn on lís iviflic c amui pm
etálu niuivalann a Ki IV.S62.5a tilcunmc nll. iiniiliRm» c
mWRla e duii lejn e cnRuenD eenUvw} paviondo o v-bIw da
euniniu iJc R5 259,013 iwtenu c wle mil, Ou/ivilkfv c ciflipKAU
tRIltl lUlo U V^RI2.<a IIUAVUU e hIc auL wlioalllel e ikvc c
i4k..[iii..itv eeeu.ovi
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l'Rl0^i'KtStSCLAI.ll'2IMV PMl»
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OOIEIO AgLWICAO DE PEDRISCO L PÜ DE PEDRA COM
nitTE. PARA PAVIMENEACAO ASPÀLVICA, MANntNCAO
DE VIAS LUBANaS F IlpVIAlã KEPAHíIS Ml MUNlCtPIO DE
BAMlEmAFOEF - PR
OlUEnVO. ELEVAR, ewn lunduoaile u Jieca "b" il» uieiM» I ilu
jRi^fi5ilalwll-: 11.6669}. de 21 de juidm ile IV93. l6ii|i>R|1 m-j
«xuee-ilc iswiHVe pOülivo. e ineu líiivv líiueievira em 255» (vlnlee
còicv) ppi ceeiw e9uiiHloiT& » RÍ I6.v.*a.fl0 (ileemeiv piil e
nvfseow e eíiu|iieiiu reaivi pjvwudo i* iMur ili> cualnlo ile HS
6521)0310 Ivfvseua e veie iml t u<k>eeiit6< miil IU6I K3 U.35O3J0
IvílenueRuATO mileMieveiiieveeimiueiiiii leait)

HmIeinEiev. |v<ulluiii«ade21i|"
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U:U6W'iiapUv

RAT II IL AvAO CM AH>DI: DISPLN.SA DE IK.STAlAO

ll4tiIr.-ee.iiudarurmu3oiJe'Li:lii>;2u. uúiie4dualié>é> de Pimiirni
(T i:4W Jf Oí dejíTKritt' de J"'" e MM .!e juUui dv jullm. eec
dcel.iMu blipemdvi!! s UeoasSii. tum Iviidaranuodii Atl 2'l,'EieÍM)
11 c Dveniu» V.41K01*. « fi"Fi dd Gimecedur KDITOUA fc
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p.ifu CONTILATACAO Ui! resMJA lUlllUICA BUlTültA E
ORAFICA PARANÁ PKESS SA PARA FtlRNtLIHHNIU DE
iURNAÍS DIÁRIOS PARA HimiUTKCA MUNICIPAl. DA
sF.cRrTARi vDr Finn.Ac Auí i lii tusa do município iii-
lIANDP-lRAVnrS-PR m> Vjlw iiiwi ik RS ITC-Vli leuJiInoeiitu. e
velcTiUi euilii rcJi" e <'lteritfl .viiwi-iv). Ivve e-ldivp-rd" riif Atl 26 Jj
Lei IF «•«•'VJ, vet Aue e iiivie»» «e eiuiniiu .iviiiDiiieiiie
inemiiiij.

B>edciiei>in<PK.22 iR •iuiii6ivuDJu|y

LINUMARIlNli
lAsfcdi. MQrneipjl

fih PRt:H:ll'UHAMl.NIOIi'AL 01- HANDEIRANTF.S
liSTAiJu nu P.ARANA

PuRena 12 33a'2i>1V

LIM» -VIARTINS. Pnfeiie .Maiiiei(ul de Uanaelwiile». liauilii
>li> piiraui. iiu imi üe Mua Rtribuuidev Mve Ide »üu lunfctidav leJi
Lau.

EXONERAR, a pedido, a paRó lic 16 de Ouueni
Joeomwe ano..1 Sr". FABlO AUOUSTO DE BRITO, «eipawe
do cai]p>c1cUvufk*Vi^".eufll'anwm|u*iiíWnRi 3421.7019.

EttifieiD da Prafeiluta Mumcipl) dc Bandcnaçlev, E.ladiidu
l^ranà. emSddeOulubni de2(iÍ9.

USÜ MARTINS

PrcRHki Miujieipal

PREFEITURA Mir.MCIPAl. ÜE IIANUKIRANTF.S

llcl'1 Diipeiiu de l:li'ldn3ii-P57iUV- PMIl-Prelelluiu Mimlcipaldc
IlaiiJelianiei-PR

RATIl ICACÃO mi ATO DE DISPFNSAIIF LICfrACAO
RainlcDU JIH lU Civwinii de Liciuslo, onmcialí einva» du Pwuru
n' l.dKldOIV.delWdejilWtrderiIlV.e l4W7tllVde4deJulho de
2111V. iniD deeUnni DivpciivSvTl a UejUfdA toui (uudameuiu ov An
24. liicmi II da Lei 5666AI3 4 DteieW Fcdcml V.dllriS. u favoi do
Jlcpcegilur! BANDAOZ LFDA.
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tPREFETTUtlA MUNICIPAL DF. BANDEIRANTES.
ESTADO 00 PARANt\

Puitarb IÍJ35/2B19

LINO MARTINS. Prefeílo Municipal de ftandeliimp». Eatub
ilu Pflíonà. DO aso iL: suas auibiuí2a que lhe slo coAÍ^das por
Lcí.

HesQls<^
Ccncctkr. Feriu, m tcrvi||il-l.i4ielin'iiBBTaTiriii:»i>iA«T<TnM||

EfP7Hrntdiid.1.tSWK!lLfriinMEZEEjE^^gl

PAULO ROSERPO ZCISTIl» JI/IIVSIIV
DEDDNE iiFiiaaiv

21UMA fRMCECA »I7S6I«
aASiLVAOUvaUA

ViLO* TOlAl

Flia 1 UMUArACÁU Dl! PPiditJA JURÍDRA PAKA
APRESENrAVÁt) DL SUO» M.USKAL EM CCMtMORAVÁO
AOS 25 ANOS Dli MUNKTPIU DV BANDEIRANTES i» vsh*
loial RS 12.IAM.d6 IdeW mil reaivl. Ckv jiidiippviaav Ali. 36da Lei
o* «,bie.v3 Muili/ale («to Utecnu V d.dl} de 12 de jualiu Je
2d|2. tve tiuc o (UpeevK» ec erKünlm dcvdlanwBlo irviraldu

Tlandeiiumev. 2»deUuIu6jede7ail'.

LINll MARTINS
FleleiiaMuuiciinl

fih PREPUn URA MUNICIPAL DE IIANDUIHANTES
liSTADU DO PARANÁ

PcinaiiJ IL.i.UatllV

LI,NO MAKTTNS. Preleiiu Meiiiiipel de lliiruleiieiilcb Eaiudu
iLi F.iraml, iii' uJo de suj> jliilieieilcs nue lhe »3ír eonfefiilua pai
Lei. e icfidw Olii vivia j .ipiuvaeie cm eüiicurw ÜUIFÍÜ17.
Iwirjloi^itle FOle üecroio J074/20l«4e TS/U:/!!)!», pulilicatlii iio
Jernul FoliiatluNiirleiiu ediedo STU diidío 2<eV2/2()tB

NOMQAK, a panir de 27 de ÜBtuhfu do euireme
anil, MARIA JULIA UOMINliOS, ciTi cars» de provlmenio
efoiivi) de- "Deiiiisln" no ipiaijfo de Kfeiilom dá Pvetelluiu
Municipal de IJiUulcirnmci.

Fdillcw da PraFeiliila .Municlpiil >te Handeiniiilej,
livliJii ilii P.ruiNt, «-m 22 ileOuiubm de 2(ll9,

LINIIMARTTNK

Fiefcliu Muiilcipnl

a PHIil-tiiriíRA MUNIClPAt. DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Piiruina I3 333-7VP'

UNO MiVRIl.NS. Piefeitu Municipal ile llaiideimiim. tUudo
da Paimi. IIII ULO lie >aa> atnbunílet «ue lt« vio coiiíeritac pof
Lei. e iriidi) cm vivia a aptovaedo em eoneuno Wll'2yn.
liiiimilMFadii pdii dccnroí .1074711111 de 224I2/2I)IR. publicado no
íoiied Fnllu ilo Noiic na edielo #79 ilo dia 26II17UI»

ND.MF.aK. a páiiir de 22 de Ouiubra do cuncme
ano. BENIONO SOCORRO DA SILVA, tnn voisí dc piuvin^lo
efetivo de "Vljla" no Rdadro dc Ktvidore» do Picfciiuiii
Municipal de Bandciiunica

EdifKiu da Prefníuia Monxipal de IlandeiraidcL.
Euado ito ParoiM. cm22 drOalúbraitc 2Viy.

LISO MARTINS
l'rcléllu Municipal

EdiflaoitaFRlèiiun MunEipiJ de Baadciranlev Edado do
Ruand, etn 2*4 dc Dulubru de201V.

LINO .MARTINS

Prelèvio Mumc^ai

fi PKEFElTURcL MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
1^ ESTADO DO PARANÁ

Poft4aUi:-3347ül9

UNO M.ARTTNS. PreTciiu Municipal dc Bandarailcc, Eoado
do Porani, lo usu de aiaj iiiibuições que lhe sio cofireridai pon
Lei, e iciido em vieia a aptovapio em concuno 0(lt'20]7.
homolotpido pelo dccmio 3074'7018 tie 22.tl7f20lS. publicado no
Jeuiial iolha do Ndrlc ha edie^o F7Çdodia2EU27ai{

NO.MEAR, a poilii dc 72 de Ouiutnu do commlu
jrw. tlILSON TEIXEIRA DA SILVA, era tarçu dc provúramlo
elcíivo de TTpenlfiu" no Riudiu de lervidoiaa da Pnarcilun
Slunleipal dc Boniieiromec.

EdiEcio da Ptvfeiliifa Miuneipai de Bandcuamn, Ealado do
Pariulà,em22 de Oulubm dc201V.

LINO MARTINS

Pícíeilt) Municipal

PROEtniRA MUNICIPAL DE BANDEIRAIÍ^S-PR

EDITAL OE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO CONCURSO
PÚBLICO 01/2017

Face a oprovação em concurso público n' 01/2016. a
PrcIíllura Municipal dc Bandeiranlcs-Pr, convoca os
aprovados abako rclaoonados, a cbraparecerera na OivIsSo
de Recursos Humanos da Preleiiura, sito â rua Frei Rafael
Pronncr, 1457. cenlro, em Bandeirantes, dantro do prato dc
05 (cinco) dias ütcis a partir da publIcacSo deste edIUI,
sulcilo a desdasslficaçJo, munidos dos seguintes documenlos
originais e cópias:

•RG e CPF

• Carteira ae Tratallio - CTPS

•PIS/PASEP

- Comprcvame de Residineta
- Uocumenio de carnprovo(8o de escolaridade
■ Z{otos3x4

- Titulo de Eleitor

• Comprovante de voiaçio da últirna eleltSp
• Carteira de Reservista

• DeclaraçSo que nio possui outro ca^u. emprego ou íunçlp
pública

- Atestadode Antecedentes Criminais

- CerildJo de Casamento e CertidJo de Nascimento dos FUbos.
SC for o caso

Carco: Auxiliar de farmácia

I KOME I CLASSIFICAÇÃO
JENNlfER FERNANDES CASTANHEIRO 2

OBS; EM ATENDIMENTO A DETERMINAÇÃO CONTIDA NA
SENTENÇA REFERElín AO PROCESSO; COOIBOS.
67.201S.8.16.C0S0

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, em ZSde
Outubro de 201S

UNO MARTINS

PrcTeilo Municipal


